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as disposições constantes no presente regulamento, indicando o prazo 
provável da sua execução.

3 — Após a conclusão dos trabalhos, as referidas entidades devem 
entregar à Câmara Municipal as respectivas telas finais.

CAPÍTULO V

Disposições finais e transitórias

Artigo 80.º
Aplicação

1 — O presente regulamento aplica -se a todos os pedidos ou comu-
nicações que dêem entrada nos serviços municipais após a sua entrada 
em vigor.

Artigo 81.º
Dúvidas e omissões

Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na interpretação e aplicação 
do presente Regulamento que não possam ser resolvidas pelo recurso aos 
critérios legais de interpretações e integração de lacunas serão submetidas 
aos órgãos competentes para apreciação, nos termos do disposto na Lei 
n.º 169/99 de 18 de Setembro, com a sua redacção actual.

Artigo 82.º
Norma revogatória

Com a entrada em vigor do presente Regulamento, consideram -se 
revogado o Regulamento Municipal da urbanização e Edificação apro-
vado pela Assembleia Municipal, na reunião de 28 de Abril de 1998, 
e publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 80 de 20de Junho 
de 1998.

Artigo 83.º
Entrada em Vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

27 de Setembro de 2010. — O Presidente da Câmara Municipal, José 
Alberto de Freitas Gonçalves.
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 MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA GRACIOSA

Aviso n.º 19506/2010
Manuel Avelar Cunha Santos, Presidente da Câmara Municipal de 

Santa Cruz da Graciosa, torna público, que o executivo camarário, 
em reunião ordinária de 23 de Setembro de 2010, deliberou aprovar 
o Projecto de Regulamento do Conselho Municipal da Juventude da 
Graciosa, conforme anexo.

Assim, nos termos e para efeitos do disposto no n.º 1, do artigo 117.º 
e dos n.os 1 e 2, do artigo 118.º do CPA, submete -se à apreciação pública, 
para recolha de sugestões, o Projecto de Regulamento em apreço, por 
um prazo de trinta dias, contados a partir da data da sua publicação no 
Diário da República.

E para constar e devidos efeitos se lavrou o presente edital e outros de 
igual teor, os quais vão ser afixados nos lugares públicos do estilo.

Paços do Município de Santa Cruz da Graciosa, 24 de Setembro de 
2010. — O Presidente da Câmara Municipal, Manuel Avelar Cunha 
Santos.

Projecto de Regulamento do Conselho Municipal 
da Juventude da Graciosa

Preâmbulo
As autarquias locais, são as pessoas colectivas de administração 

pública que se encontram melhor posicionadas para criar e desenvolver 
as condições necessárias para uma efectiva participação dos cidadãos 
na gestão das políticas do Município, abrangendo, entre outras camadas 
geracionais, os jovens, nos quais reside o futuro do País.

Para que as políticas municipais de Juventude se revelem, mais efi-
cazes, correspondendo aos anseios dos seus destinatários últimos, é 
essencial que se apurem, de forma participada, quais os problemas e 
aspirações dos próprios jovens.

É com este intuito, e dando cumprimento ao artigo 27.º da Lei 
n.º 8/2009 de 18 de Fevereiro, que é criado nos termos do respectivo 
Regime Jurídico, o Projecto de Regulamento do Conselho Municipal 
da Juventude da Graciosa.

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Objecto

O presente Regulamento cria o Conselho Municipal de Juventude da 
Graciosa, adiante designado por CMJG, estabelecendo a sua composição, 
competência e regras de funcionamento.

Artigo 2.º
Conselho Municipal da Juventude

O CMJG é um órgão consultivo de auscultação e informação do 
município de Santa Cruz da Graciosa, sobre matérias relacionadas com 
a política de juventude.

Artigo 3.º
Âmbito

O CMJG tem por âmbito geográfico a área do Concelho de Santa 
Cruz da Graciosa.

Artigo 4.º
Fins

O CMJG prossegue, entre outros legalmente previstos, os seguintes 
fins:

a) Colaborar na definição e execução das políticas municipais de 
juventude, assegurando a sua articulação e coordenação com outras 
políticas sectoriais, nomeadamente nas áreas do emprego e formação 
profissional, habitação, educação e ensino superior, cultura, desporto, 
acção social, saúde, lazer e tempos livros;

b) Contribuir para o aprofundamento do conhecimento dos indicadores 
económicos, sociais e culturais relativos à juventude;

c) Promover a discussão das matérias relativas às aspirações e ne-
cessidades da população jovem residente no Concelho de Santa Cruz 
da Graciosa.

d) Incentivar e apoiar a actividade associativa juvenil, assegurando 
a sua representação junto dos órgãos autárquicos, bem como junto de 
outras entidades públicas e privadas.

CAPÍTULO II

Composição e competências

Artigo 5.º
Composição

1 — O CMJG é composto por:
a) O presidente da Câmara Municipal, que preside;
b) Um membro da Assembleia Municipal de cada partido ou grupo 

de cidadãos eleitores representados na mesma;
c) Um representante de cada associação juvenil com sede no concelho 

inscrita no registo regional de associações juvenis (RRAJ);
d) Um representante de cada associação de estudantes do ensino básico 

e secundário com sede no concelho inscrita no RRAJ;
e) Um representante de cada organização de juventude partidária com 

representação nos órgãos do município, na Assembleia da República ou 
na Assembleia Legislativa Regional;

2 — O CMJG pode ainda atribuir o estatuto de observador perma-
nente, sem direito de voto, a outras entidades públicas ou privadas 
locais, nomeadamente, a instituições particulares de solidariedade social 
sedeadas no concelho e que desenvolvam a título principal actividades 
relacionadas com a juventude, a associações juvenis ou grupos infor-
mais de jovens não registados no RRAJ ou a associações de jovens 
de âmbito nacional e regional que, não tendo sede no concelho, nele 
desenvolvam actividades relevantes ou nele mantenham estruturas locais 
descentralizadas.

3 — Ainda, por deliberação do CMJG, podem ser convidados a par-
ticipar nas reuniões do conselho, sem direito de voto, representantes de 
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entidades públicas ou privadas ou pessoas de reconhecido mérito cuja 
presença seja considerada útil para os trabalhos do conselho.

Artigo 6.º
Competências

1 — Ao CMJG compete, emitir parecer obrigatório sobre as seguintes 
matérias:

a) Linhas de orientação geral da política municipal para a juventude, 
constantes do plano anual de actividades;

b) Orçamento municipal, no que respeita às dotações afectas às polí-
ticas de juventude e às políticas sectoriais com aquela conexas;

c) Projectos de regulamentos e posturas municipais que versem sobre 
matérias que respeitem às políticas de juventude;

2 — Ao CMJG compete ainda, mediante solicitação da câmara mu-
nicipal, do presidente da câmara ou dos vereadores, emitir parecer 
facultativo sobre iniciativas da câmara municipal com incidência nas 
políticas de juventude.

3 — Ao CMJG compete também, após solicitação da Assembleia 
Municipal de Santa Cruz da Graciosa, emitir pareceres facultativos 
sobre matérias da sua competência com incidência nas políticas de 
juventude.

Artigo 7.º
Competências de Acompanhamento

Compete ao CMJG acompanhar e emitir recomendações aos órgãos 
do município sobre as seguintes matérias:

a) Execução da política Municipal de Juventude;
b) Evolução das políticas com impacte na juventude do município, 

nomeadamente nas áreas do emprego e formação profissional, habitação, 
educação, cultura, desporto, acção social, saúde, lazer e tempos livros

c) Incidência da evolução da situação sócio -económica do município 
entre a população jovem do mesmo;

CAPÍTULO III

Instalação e Funcionamento

Artigo 8.º
Instalação

1 — O CMJG reúne nas instalações da Câmara Municipal de Santa 
Cruz da Graciosa.

2 — Aos serviços dependentes da Câmara Municipal compete as-
segurar o apoio administrativo e logístico, às reuniões e aos eventos 
organizados por iniciativa do CMJG, nomeadamente, a realização de 
encontros de jovens, colóquios, seminários ou conferências ou a edição 
de materiais de divulgação.

Artigo 9.º
Funcionamento

1 — O CMJG pode reunir em plenário e em secções especializa-
das permanentes, quando for julgado conveniente pelo plenário do 
CMJG.

2 — O plenário do CMJG reúne ordinariamente quatro vezes por ano, 
sendo uma das reuniões destinada à apreciação e emissão de parecer em 
relação ao plano anual de actividades e ao orçamento do município e a 
outra destinada à apreciação do relatório de actividades do município.

3 — Os documentos referidos no número anterior devem ser remetidos 
ao CMJG, com a antecedência de 10 dias úteis, da data prevista para a 
realização da reunião.

4 — O plenário do CMJG reúne ainda extraordinariamente por ini-
ciativa do seu presidente ou mediante requerimento de pelo menos um 
terço dos seus membros com direito de voto.

5 — Caso o presidente não proceda à convocação do plenário no prazo 
de oito dias úteis, contados da entrega do requerimento para o efeito, 
pode o primeiro subscritor do pedido remeter as convocatórias.

6 — Caso o presidente não compareça, nem se faça substituir na 
reunião convocada nos termos do número anterior, compete ao plená-
rio a eleição de um presidente ad hoc de entre os seus membros, em 
sessão presidida pelos secretários da mesa, ou pelos seus substitutos, 
preferindo o mais novo.

7 — No início de cada mandato o plenário elege dois secretários de 
entre os seus membros que, juntamente com o presidente, constituem 
a mesa do plenário CMJG.

8 — Em caso de empate nas deliberações, o Presidente da CMJG 
tem voto de qualidade

Artigo 10.º
Mandato

1 — O mandato dos membros do CMJG quanto aos membros por 
inerência e dos restantes membros, corresponde ao dos respectivos 
mandatos autárquicos, tendo estes a duração de 4 anos.

2 — A perda da qualidade de titular de órgão das autarquias locais 
é fundamento para a cessação imediata da qualidade de membro do 
CMJG.

Artigo 11.º
Deveres dos membros do Conselho Municipal de Juventude

Os membros do Conselho Municipal de Juventude têm o dever de:
a) Participar assiduamente nas reuniões do conselho ou fazer -se 

substituir, quando legalmente possível;
b) Contribuir para a dignificação dos trabalhos do CMJG;
c) Assegurar a articulação entre as entidades que representam o CMJG, 

através da transmissão de informação sobre os trabalhos deste.

Artigo 12.º
Deliberações

1 — As deliberações são tomadas por maioria simples dos votos 
presentes em cada reunião.

2 — As declarações de voto são necessariamente escritas e anexadas 
à respectiva acta.

CAPÍTULO IV

Disposições finais e transitórias

Artigo 13.º
Dúvidas ou omissões

As dúvidas ou omissões que resultem da interpretação do presente 
Regulamento são resolvidas mediante despacho do Presidente da Câmara 
Municipal, fundamentado na lei geral

Artigo 14.º
Regimento interno

O CMJG aprovará o seu regimento interno do qual devem constar as 
normas de funcionamento que não se encontram previstas na lei vigente 
ou no presente Regulamento, no prazo de 60 dias após a entrada em 
vigor deste último.

Artigo 15.º
Entrada em vigor e publicitação

1 — O presente Regulamento entra em vigor no dia 1 de Janeiro 
de 2011.

2 — O presente Regulamento será publicitado em edital e acessível 
na página da Câmara Municipal de Santa Cruz da Graciosa, no seu 
sítio na Internet.
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 MUNICÍPIO DE TOMAR

Aviso n.º 19507/2010

Abertura de procedimento concursal comum para ocupação de dois 
postos de trabalho na carreira e categoria de assistente operacio-
nal em regime de contrato de trabalho por tempo indetermina-
do — Código da Oferta n.º 11/2010.
Encontrando -se temporariamente dispensada a consulta prévia à en-

tidade Centralizada para Constituição de Reservas de Recrutamento, 
torna -se público que:

1 — Por deliberação proferida, em 18.03.2010, pelo Executivo Mu-
nicipal desta Câmara Municipal e por meu despacho de 10.09.2010, 
no uso de competência delegada, se encontra aberto, pelo prazo de 10 
(dez) dias úteis a contar da data da publicação deste aviso no Diário da 
República, procedimento concursal comum para recrutamento de dois 
trabalhadores para ocupação de postos de trabalho no mapa de pessoal, 
na carreira e categoria de assistente operacional, em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.




